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Ao Excelentíssimo  
Ilmo. Presidente da Comissão Especial de Inquérito – CEI N.º 01/2022 
Sr. José Carlos Bernardes  
CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Rua Farid Stephens, 179, Pioneiros 
Fazenda Rio Grande – PR 
 

 

 

Ref.: Comissão Especial de Inquérito nº 01/22 – CGR 

Iguaçu 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTRE AMBIENTAL S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.147.393/0015-54, com endereço na Av. Nossa Senhora Aparecida, nº 

3.188, Santa Terezinha, Fazenda do Rio Grande (PR), CEP 83.829-308, através de seus procuradores 

ao final subscritos, vem, respeitosamente, em atendimento à solicitação desta d. Casa Legislativa, 

esclarecer e expor o que segue: 
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1. Conforme fatos já conhecidos desta d. Câmara Municipal, repisa-se 

que, até o ano de 2015, o Município de Fazenda Rio Grande integrava o Consórcio Intermunicipal de 

Resíduos Sólidos (CONRESOL), de modo que o serviço de destinação final de resíduos sólidos 

urbanos era prestado e remunerado através do Consórcio. 

 

2. Sequencialmente, com o advento da Lei Complementar Municipal nº 

110/20151 (Doc. 01), o Município de Fazenda Rio Grande e a empresa Estre Ambiental firmaram o 

Termo de Compromisso de Recebimento de Resíduos Sólidos Urbanos nº 001/2015 (Doc. 02), possibilitando a 

destinação final dos resíduos sólidos urbanos do Município mediante redução do valor devido pelo 

serviço no Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

 

3. Neste ponto, destaca-se a economia obtida pelo Município de Fazenda 

Rio Grande a partir da prestação do serviço de destinação ambientalmente adequada do RSU pela 

empresa ESTRE AMBIENTAL, considerando que: 

 

 

(i) com base no Termo de Compromisso de Recebimento de Resíduos Sólidos 

Urbanos nº 001/2015 e na Lei Complementar nº 110/2015, a prestadora 

de serviços é remunerada através da redução no ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pela empresa, não 

havendo necessidade de desembolso do montante por parte do 

Município; 

(ii) o valor pactuado com base no Termo de Compromisso de Recebimento de 

Resíduos Sólidos Urbanos nº 001/2015 e na Lei Complementar nº 

110/2015 é, consoante último Termo Aditivo2 (Doc. 03), de R$ 86,31 

por tonelada de resíduos destinados, enquanto os Municípios 

integrantes do CONRESOL pagam o valor unitário de R$ 90,59. Ou 

seja, através da prestação do serviço neste modelo, gera-se uma 

economia de aproximadamente R$ 4,28/t aos cofres municipais em 

relação à modelagem pelo CONRESOL, ressaltando ainda que o 

Município de Fazenda Rio Grande realiza o abatimento do valor da 

destinação de resíduos sólidos do município no ISSQN devido pela 

ESTRE, enquanto os membros do CONRESOL realizam o 

pagamento de fatura por tonelada destinada 

 
1 “DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - NO 
CASO QUE ESPECIFICA” 
2 Valor da tonelada previsto no Termo de Compromisso, com respectiva atualização anual pelo índice IGPM (Cláusula 
segunda, parágrafo primeiro do Termo de Compromisso nº 01/2015). 
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4. Portanto, a execução dos serviços na modelagem atual gera indiscutível 

economia em prol da municipalidade e satisfação do interesse público municipal.  

Sendo estes os esclarecimentos para o momento, a ESTRE se coloca à 

disposição para eventuais esclarecimentos complementares e reitera seus votos de estima e 

consideração. 

 

 

 

ESTRE AMBIENTAL S/A 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

   
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA  

OAB/PR 27.077  

   
NAHIMA PERON COELHO RAZUK  

OAB/PR 39.669  
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www.LeisMunicipais.com.br

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 14 DE ABRIL DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -
ISSQN - NO CASO QUE ESPECIFICA".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º  Fica concedida aos aterros sanitários localizados no Município de Fazenda Rio Grande,
Paraná, que recebam, sem ônus para o ente municipal, resíduos sólidos urbanos oriundos da
coleta urbana deste Município, a redução do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, no valor de R$ 54,95 (cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) por tonelada
de resíduos sólidos recebida, sendo que este valor será reajustado anualmente pelo índice IGPM,
tendo por data base o mês de novembro.

§ 1º O valor de redução constante no "caput" deste artigo será apurado mês a mês e deduzido do
valor total do próximo pagamento de ISSQN pelo respectivo recebedor dos resíduos sólidos.

§ 2º Somente poderão ser beneficiados por esta Lei Complementar os recebedores de resíduos
sólidos urbanos que tenham licenciamento próprio para esta atividade junto aos órgãos
competentes.

Art. 2º  Os interessados em receber os benefícios desta Lei Complementar deverão apresentar
protocolo junto à Administração Pública Municipal e firmar compromisso de recebimento dos
resíduos sólidos urbanos do Município de Fazenda Rio Grande por prazo mínimo de 05 (cinco)
anos, podendo ser prorrogado por iguais períodos sucessivamente.

Parágrafo Único - Caso a capacidade de recebimento de resíduos se esgote antes do prazo
mínimo estabelecido ou durante o período de prorrogação, será considerado encerrado o
compromisso de recebimento.
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Art. 3º  O valor constante do "caput" do art. 1º desta Lei Complementar será atualizado
anualmente com base na variação do índice acumulado, ocorrido no período de outubro do ano
anterior a setembro do ano corrente, para vigência a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte.

Art. 4º  Havendo diversos interessados nos benefícios da presente Lei Complementar, desde que
preencham todos os requisitos legais, deverão ser firmados tantos quantos compromissos de
recebimento forem necessários, devendo haver depósito igualitário.

Art. 5º  Os benefícios instituídos por esta Lei Complementar não poderão ser utilizados como
crédito dos recebedores de resíduos, devendo ser compensados obrigatoriamente nos valores de
pagamento de ISSQN.

Art. 6º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 14 de abril de 2015.

Marcio Claudio Wozniack
Prefeito em Exercício 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 01/06/2015













SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação De Contratos 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 001/2015 

4º TERMO ADITIVO 

4° TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

COMPROMISSO DE RECEBIMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS Nº 001/2015 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

FAZENDA RIO GRANDE E A ESTRE 

AMBIENTAL S/A. 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob n.0 95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua 

Jacarandá, n.0 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, 

residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº. 

9.298.3978 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº.043.186.88917 e assistido pelo 

Procuradora-Geral do Município Sra. Débora Lemos ,OAB/PR 42.955, em conjunto com ao 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner, inscrito no CPF/MF 

sob o n.º 045.410.429-40, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e a Empresa 

ESTRE AMBIENTAL S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

13.147.393/0015-54, estabelecida na Av. Juscelino Kubstchek, nº 1830- Torre 1, 3° andar, 

ltaim Bibi, São Paulo, com a filia l na Av. Nossa Senhora Aparecida, nº 3188, Bairro Santa 

Terezinha, Fazenda Rio Grande/PR, neste ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. 

Hamilton Libório Agle no CPF sob o nº 580.300.265-87 e RG nº 011.076.302-85, e-mail: 

licitacões@estre.com.br / Hamilton.agle@estre.com.br, fone: (11) 4673-4900 e Diretor Sr. 

Leopoldo de Bruggen e Silva, inscrito no CPF sob o nº 864.059.266-72 e RG 6880452, 

Leopoldo.bruggen@estre.com.br, doravante denominada COMPROMITENTE, em 

conformidade com a Lei Municipal 110/2015 e, tendo em vista a necessidade de 

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº 

32904/2022, as partes resolvem Firmar o 4° Termo aditivo ao Termo de Compromisso nº 

001 /2015, Celebrado em 22 de maio de 2015, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica alterada a Cláusula Segunda, § primeiro do Termo de 

Compromisso 001/2015, passando a vigorar com a seguinte redação, "O valor 

referido nesta cláusula segunda será reajustado anualmente pelo Índice IGPM, tendo 

como base o mês de novembro do ano anterior." 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação De Contratos 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 001/2015 
4º TERMO ADITIVO 

Cláusula Segunda: Fica reajustado o valor do desconto concedido por tonelada de 
resíduo recebido pela empresa conforme variação acumulada do período, referente á 
cláusula segunda do Termo de Compromisso utilizando como parâmetro o IGPM (Índice 
Geral de Preços de Mercado) referente ao mês de novembro/2021 cujo percentual foi de 
17.8976% (dezessete vírgula oito mil novecentos e setenta e seis décimos de milésimos 
pontos percentuais) segundo IBGE. 

§ 1 º - Os efeitos financeiros do reajuste para o reajuste são devidos a partir de 
Janeiro/2022 conforme art. 3º da Lei Municipal 110/2015. 

Cláusula Terceira: O valor incluso referente ao reajuste é de R$13, 1 O (treze reais e dez 
centavos), resultando no valor do desconto por tonelada de resíduo recebido pela empresa 
em R$86,31 (oitenta e seis reais e trinta e um centavos). 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor. 

g ub 
Fazenda Rio Grande, 21 de julho de 2022. 

Doeu mento assinado digitalmente 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
Data: 02/ 08/ 2012 16:32:06·0300 
Veri fique em https://verificador.iti.br 

P/ Compromissário:-
Documento assinado digita lmente 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

g ,,b· RAFAEL NUNES CAM PANER 
V. Data: 29/07/2022 16:22:58-0300 

Verifique em https://verificador.i ti.br 

Rafael Nunes Campaner 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

P/ Compromitente:-
oo, umento assinado digita lmen te 

g 11b HAMILTONLIBORIOAGLE 
V. Data: 25/07/ 2022 14:46:12-0300 

Verifique em https://veri f icador .ití.br 

Hamilton Libório Agle 
Diretor Presidente 

Estre Ambiental S/A 

Testemunhas:-
g v.b 

Doeu mento assinado digitalmente 

SIMONE APARECIDA ANCAY RODRIGUES 
Data: 03/08/202111:34:06-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

Documento assinado digi talmente 

g 11b DEBORA LEMOS 
'V. Data: 01/08/2022 12:24:30-0300 

Verifique em https://veri ficador.i ti.br 

ueoora Lemos 
Procuradora-Geral do Município -

OAB/PR nº42.955 
Documento assinado digitalmente 

g ••b LEOPOLDO DE BRUGGEN E SILVA 
V. Data: 2Si07 /202215:07:34·0300 

Veri fique em https:/ /verificador.iti.br 

Leopoldo de Bruggen e Silva 
Diretor 

Estre Ambiental S/A 

g v.b 
Documento assinado digitalmente 

ROZANA APARECIDA DA SILVA 
Data : 03/ 08i2012 14:18:26-0300 
Veri fi que em https:/iverifrcador.itLbr 
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, os poderes a mim conferidos por
ESTRE AMBIENTAL S.A (matriz), pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o
CNPJ/MF, sob o nº  03.147.393/0001-59, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
4.509, 8º andar, Vila Olímpica, São Paulo – SP, CEP 04538-133, e ESTRE AMBIENTAL
S.A (filial),  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  filial  inscrita  no CNPJ/MF  sob  o  nº
03.147.393/0015-54,  com sede  na  Av.  Nossa  Senhora  Aparecida,  nº  3.858,  Santa
Terezinha, Fazenda Rio Grande – PR, CEP 83.829-308, onde se localiza o Centro de
Gerenciamento de Resíduos – CGR Iguaçu, através do instrumento procuratório
datado  de  06/01/2022,  aos  advogados  Marcos  de  Oliveira  Moreira,
advogado  inscrito  na  OAB/PR  sob  o  nº  27.077,  integrante  da  sociedade
MOREIRA & TORMENA Advogados Associados,  inscrita  na OAB/PR  SOB O
Nº  1.223,  com  sede  na  Rua  Des.  Costa  Carvalho,  n.º  600,  bairro  Batel,  na
cidade de  Curitiba,  Estado  do  Paraná,  CEP  80.440-210,
marcos@moreiraetormena.adv.br  ; e Nahima Peron Coelho Razuk, advogada
inscrita  na  OAB/PR sob  o  nº  39.669;  Nathalia  Lima  Barreto,  advogada
inscrita na OAB/PR sob nº 56.631;Thiago Priess Valiati, advogado inscrito na
OAB/PR sob o nº 69.974;  Marina Batisti Soares Pinto, advogada inscrita na
OAB/PR sob nº  92.491, e  Scarlett Walewska dos Santos,  advogada inscrita
na OAB/PR sob nº 107.597, estes integrantes da sociedade RBGV Advogados,
inscrita na OAB/PR sob o nº 4.475, com endereço na Rua Des. Costa Carvalho,
n.º 600, bairro Batel, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.440-210,
rbgv@rbgv.com.br.

Este  instrumento  tem  a  especial  finalidade de  representar  o  outorgante
perante  a  Câmara  Municipal  Câmara  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande,
especificamente  nos  autos  relacionados  a  Comissão  Especial  de  Inquérito  nº
01/2022,  bem como quaisquer  outros  processos  relacionados,  conferindo aos
substabelecidos  poderes  para  atuação  em  todos  os graus  de  jurisdição,
administrativamente  e  judicialmente,  inclusive  para  transigir,  desistir,
renunciar a direito, levantar valores, dar quitação firmar compromisso e tudo o
que mais for necessário para o bom e fiel cumprimento deste mandato.

Curitiba, em 09 de agosto de 2022.

Juliana Marinho de Andrade
OAB/SP nº 375.492
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